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Ata da Consulta Formal encerrada em 31 de outubro d e 2022 

 

I Data, hora e local 

 Em 31 de outubro de 2022, às 18 horas, conforme edital de convocação, na forma do art. 33 do 

regulamento do Fundo (“Regulamento”), no escritório da Caixa Econômica Federal, instituição administradora 

(“Administradora”) do Fundo de Investimento Imobiliário CAIXA SEQ Logística Renda (“Fundo”). 

 

II  Convocação, Presença e Quórum 

 Convocação em 30 de setembro de 2022, na forma do art. 27 e §§ do Regulamento. Instalação da 

Assembleia na forma do art. 29 do Regulamento com o envio de votos de quotistas que representam 42,81% 

(quarenta e dois inteiros e oitenta e um centésimos por cento) das quotas emitidas. Quóruns de deliberação na 

forma do art. 30 e §§ do Regulamento. 

 

III Composição da Mesa 

Sr. Fernando Henrique Augusto – Presidente; e 

Sr. Hebert Gonçalez Gally – Secretário. 

 

IV Ordem do Dia 

Deliberar, extraordinariamente, nos termos do art. 25, l, do Regulamento, sobre a alienação do imóvel de 

propriedade do Fundo, localizado na Avenida Lauro Roberto Vasconcelos Fonseca Filho, nº 200, Macaé/RJ, pelo 

montante total de R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais) a serem pagos à vista, nos termos da proposta 

da Administradora. 

 

V Deliberações 

 Após promover as diligências necessárias, a Administradora apurou que a matéria constante da Ordem do 

Dia foi aprovada  pela maioria dos quotistas presentes, representantes de 94,94% (noventa e quatro inteiros e 

noventa e quatro centésimos por cento) na forma do art. 30 e §§ do Regulamento. 

 Adicionalmente computou-se a manifestação pela reprovação da matéria por representantes de 5,06% 

(cinco inteiros e seis centésimos por cento) dos quotistas presentes. 
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 Diante o exposto, a Administradora adotará as providências necessárias para efetivação da alienação do 

imóvel de propriedade do Fundo localizado em Macaé/RJ, conforme condições dispostas na proposta da 

Administradora disponibilizada aos quotistas como material de apoio à deliberação da matéria.  

As cartas-respostas são parte integrante desta ata e encontram-se arquivadas na sede da Administradora. 

 

VI Encerramento 

Nada mais havendo a tratar, a Consulta Formal foi encerrada, tendo eu, Hebert Gonçalez Gally, lavrado a 

presente ata sob a forma sumária. 

  

São Paulo/SP, 31 de outubro de 2022 

 

 

 

_______________________________ 

Hebert Gonçalez Gally  

Secretário 

________________________________ 

Fernando Henrique Augusto 

Presidente 
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